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ATOS DO PREFEITO

CENTRO ADM. MUNICIPAL

LEI ORDINÁRIA Nº 14.884, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

INSTITUI AS POLÍTICAS DE INCENTIVO
AOS
ESPORTES E EVENTOS CULTURAIS
DENOMINADAS ATLETA E ARTISTAS
SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVOAPROVOU E EU SANCIONO
ASEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de João Pessoa, a Política de
Incentivo ao Esporte e a Eventos Culturais, denominada , a serAtleta e Artistas Social
coordenada pela Secretaria de Gestão Governamental, destinada a atletas, paratletas, atletas-
guia e/ou artistas culturais residentes comprovadamente no município de João Pessoa.

Art. 2º A Política de Incentivo ao Esporte e Eventos Culturais denominada Atleta e
Artistas Social tem por finalidade ajudar atletas, paratletas, atletas-guia e artistas culturais
com comprovado potencial para representar o município de João Pessoa em
eventos/campeonatos Regionais, Nacionais e Mundiais, visando a tornar o Município de João
Pessoa uma referência esportiva e cultural em âmbito regional e nacional e dá visibilidade ao
Município de João Pessoa.

Art. 3º Os atletas, paratletas, atletas-guia e os artistas culturais que se enquadrem no
disposto no artigo 1º desta lei terão concessão de passagens, rodoviária ou aérea, destinadas a
viabilizar a participação em eventos culturais e competições esportivas oficiais em âmbito
estadual, nacional e internacional.

Art. 4º Para pleitear a concessão de passagens o atleta, o paratleta ou o artista deverá
solicitar com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data prevista para a viagem e,
ainda, preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - Residir no Município de João Pessoa há pelo menos 03 (três) anos;
II - Apresentar, exclusivamente para o caso de atleta e paratleta, o comprovante de

inscrição ou documento similar, a exemplo de convocação de seleção, para a participação no
evento.

Art. 5º Os atletas, paratletas, atletas-guia e artistas que receberem o benefício dessa Lei se
comprometem a:

I - Comprovar a participação nos eventos e/ou nas competições de âmbito estadual,
regional, nacional e internacional que tiver ido mediante a concessão do benefício desta Lei;

II - Utilizar a logomarca da Prefeitura Municipal de João Pessoa nos contatos com a
imprensa e nas apresentações públicas;

III - Divulgar o Município de João Pessoa nos eventos culturais, nos esportivos, nas
competições, nos treinamentos e nos contatos com a imprensa e apresentações públicas;

IV -Autorizar o uso da sua imagem pela Prefeitura Municipal de João Pessoa;
VI - Não fazer uso ou apologia às drogas; e
VII - Manter conduta ética e o fair play.

Parágrafo único. O atleta, paratleta, atleta-guia ou artista que, de forma
injustificada, não cumprir os compromissos previstos neste artigo, deverá restituir
integralmente as despesas do município com a concessão do benefício instituído nesta Lei.

Art. 6º Os benefícios previstos nesta Lei somente serão concedidos em razão da
existência de disponibilidade orçamentária e financeira da Prefeitura Municipal de João
Pessoa.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DAPREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.885, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NA SETUR ATRAVÉS DO
INSTRUMENTO DA TRANSPOSIÇÃO, NO
VIGENTE ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA
AO INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotação
Orçamentária na Secretaria Municipal de Turismo no valor de R$ 72.088,00 (setenta e dois mil
e oitenta e oito reais), por Transposição que compõe a Estrutura Organizacional Básica do
Município, exclusivamente para atender à insuficiência registrada na dotação orçamentária
relativa ao Grupo de Natureza da Despesa:

4 – INVESTIMENTOS

Parágrafo único. O Órgão do Poder Executivo que será objeto da Realocação de
Dotação Orçamentária de que trata o caput, está especificado no Anexo I – para o Acréscimo e
oAnexo II – para a Redução de que trata esta Lei.

Art. 2º A Realocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na Classificação Funcional
e Programa integrantes do Órgão que compõe a Estrutura Organizacional Básica do Município
na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotação Orçamentária Autorizado por esta Lei,
explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como da Modalidade de Aplicação
da Dotação Orçamentária a serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão
transpostos os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora
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Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá
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Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá
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Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa
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Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.886, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NA SEMUSB ATRAVÉS DO
INSTRUMENTO DA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA NO VIGENTE
ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
I N C I S O V I , D O A RT I G O 1 6 7 , D A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotação
Orçamentária na Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania no valor de R$
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), por Transferência de Recursos de uma Categoria de
Programação para Outra, exclusivamente para atender à insuficiência registrada na dotação
orçamentária relativa ao Grupo de Natureza da Despesa:

4 – INVESTIMENTOS

Parágrafo único. O Órgão do Poder Executivo que será objeto da Realocação de
Dotação Orçamentária de que trata o caput, está especificado no Anexo I – para o Acréscimo e
oAnexo II – para a Redução de que trata esta Lei.

Art. 2º A Realocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na Classificação Funcional
e Programa integrantes do Órgão que compõe a Estrutura Organizacional Básica do Município
na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotação Orçamentária Autorizado por esta Lei,
explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como da Modalidade de Aplicação
da Dotação Orçamentária a ser estornada e o Programa e a Despesa para a qual será transferida
o valor daquela dotação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.887, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NA SETUR ATRAVÉS DOS
INSTRUMENTOS DA TRANSPOSIÇÃO E DA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA
OUTRA, NO VIGENTE ORÇAMENTO, EM
OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO ARTIGO
167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotação
Orçamentária na Secretaria Municipal de Turismo no valor de R$ 499.000,00 (quatrocentos e
noventa e nove mil reais), por Transposição e por Transferência de Recursos de uma Categoria
de Programação para Outra que compõe a Estrutura Organizacional Básica do Município,
exclusivamente para atender à insuficiência registrada na dotação orçamentária relativa ao
Grupo de Natureza da Despesa:

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Parágrafo único. O Órgão do Poder Executivo que será objeto da Realocação de
Dotação Orçamentária de que trata o caput, está especificado noAnexo I – para oAcréscimo e
oAnexo II – para a Redução de que trata esta Lei.

Art. 2º ARealocação de Dotação Orçamentária ocorrerá na Classificação Funcional
e Programa integrantes do Órgão que compõe a Estrutura Organizacional Básica do
Município na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotação Orçamentária Autorizado por esta Lei,
explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como da Modalidade de Aplicação
da Dotação Orçamentária a ser estornada e o Programas e a Despesa para a qual será transposto
e transferido o valor daquela dotação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DAPREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.888, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

ALTERA, PARA FINS DE CORREÇÃO, O ITEM
1 DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº
14.694/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Item 1 do art. 1º da Lei Municipal nº 14.694, de 21 de dezembro de 2022,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…)

1. ZEIS Beira Rio 1 – Imóvel localizado na Avenida José Américo de
Almeida, no bairro de Tambauzinho, com Localização Cartográfica nº
11.087.0492;
(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.889, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS NA FUNJOPE ATRAVÉS
D O S I N S T R U M E N T O S D O
REMANEJAMENTO E DA TRANSPOSIÇÃO,
N O V I G E N T E O R Ç A M E N T O , E M
OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO ARTIGO
167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações
Orçamentárias na Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE no valor de R$ 654.260,00
(seiscentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e sessenta reais), por Remanejamento e
Transposição exclusivamente para atender às insuficiências registradas nas dotações
orçamentárias relativa ao Grupo de Natureza da Despesa:

1 – PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS,

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Parágrafo único. O Órgão do Poder Executivo que será objeto da Realocação de
Dotações Orçamentárias de que trata o caput, está especificado noAnexo I – para oAcréscimo
e o Anexo II – para a Redução de que trata esta Lei. Art. 2º A Realocação de Dotações
Orçamentárias ocorrerá na Classificação Funcional e Programa integrantes do Órgão que
compõe a Estrutura Organizacional Básica do Município na estrita obediência aos limites e às
condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizado por esta
Lei, explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como da Modalidade de
Aplicação das Dotações Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para
as quais serão remanejados/transpostos os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.890, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

ALTERA O ANEXO – QUADRO DE METAS
FISCAIS – RESULTADO PRIMÁRIO,
INTEGRANTE DA LEI Nº 14.560/2022-
LDO/2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado o Anexo Quadro de Metas Fiscais, integrante da Lei nº 14.560,
de 04 de agosto de 2022 - LDO/2023, que passará a ter a Receitas Primárias estimadas de R$
3.158.000.000,00 (três bilhões e cento e cinquenta e oito milhões de reais), Despesas Primárias
estimada de R$ 3.020.000.0000 (três bilhões e vinte milhões de reais) e Restos a Pagar Pagos
Primários de até R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais).

Art. 2º O superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder
Executivo, apurado ao final do exercício financeiro de 2022, poderá ser de livre alocação.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo:

I - aos fundos públicos de fomento e desenvolvimento regionais, operados por
instituição financeira de caráter regional;

II - aos fundos ressalvados no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 14.891, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÕES
O R Ç A M E N T Á R I A S N A C Â M A R A
MUNICIPAL ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS
DA TRANSPOSIÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA NO ÓRGÃO,
N O V I G E N T E O R Ç A M E N T O , E M
OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO ARTIGO
167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações
Orçamentárias na Câmara Municipal de João Pessoa no valor de R$ 6.065.000,00 (seis
milhões e sessenta e cinco mil reais), por Transposição e Transferência de Recursos de uma
Categoria de Programação para Outra, exclusivamente para atender às insuficiências
registradas nas dotações orçamentárias relativas ao Grupo de Natureza da Despesa:

1 – PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS,

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES.

Parágrafo único. O Órgão do Poder Legislativo que será objeto da Realocação de
Dotações Orçamentárias de que trata o caput, está especificado noAnexo I – para oAcréscimo
e o Anexo II – para a Redução de que trata esta Lei. Art. 2º A Realocação de Dotações
Orçamentárias ocorrerá nas Classificações Funcionais e Programas integrantes da Câmara
Municipal na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizado por esta Lei,
explicitará as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como da Modalidade de
Aplicação das Dotações Orçamentárias a ser estornada e o Programa e a Despesa para a qual
será transposto e/ou transferido o valor daquela dotação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 22 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.892, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

A U T O R I Z A A R E A L O C A Ç Ã O D E
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA
SEDHUC/FMDCA/FMAS ATRAVÉS DOS
INSTRUMENTOS DA TRANSPOSIÇÃO, DO
R E M A N E J A M E N T O E D A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA
OUTRA NO VIGENTE ORÇAMENTO, EM
OBSERVÂNCIAAO INCISO VI, DOARTIGO
167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações
Orçamentárias na Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania/Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente/Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$
2.565.303,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, trezentos e três reais), por
Transposição, Remanejamento e Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação
para Outra, exclusivamente para atender às insuficiências registradas nas dotações
orçamentárias relativas ao Grupo de Natureza da Despesa:

1 – PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES.

Parágrafo único – O Órgão do Poder Executivo que será objeto da Realocação de
Dotações Orçamentárias de que trata o caput, está especificado no Anexo I – para o Acréscimo
e oAnexo II – para a Redução de que trata esta Lei.

Art. 2º A Realocação de Dotações Orçamentárias ocorrerá nas Classificações
Funcionais e Programas integrantes do Órgão que compõe a Estrutura Organizacional Básica
do Município na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizado por esta
Lei, explicitará a Classificação Institucional e Funcional, bem como da Modalidade de
Aplicação das Dotações Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para
as quais serão transpostas, remanejadas e/ou transferidas os valores daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 26 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.893, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para
inclusão de nova Fonte de Recurso na Estrutura Orçamentária da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura no valor de R$ 4.760.869,10 (quatro milhões, setecentos e sessenta mil e
oitocentos e sessenta e nove reais e dez centavos), na forma abaixo discriminada:

10.000 – SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO E CULTURA

10.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

12.361.5417.102498 – GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90 OUTRAS DESPESAS CORRENTES....................................– 1543 – R$ 4.760.869,10

Art. 2º O recurso necessário à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo
anterior, correrá por conta do Excesso de Arrecadação dos recursos oriundos da
Complementação da União ao FUNDEB - VAAR, Conta-Corrente nº 13.660-3, Agência:
1618-7, do Banco do Brasil, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:JANEIRO A JULHO/2022 COMPLEMENTAÇÃO
DAUNIÃOAO FUNDEB-VAAR
(CÓDIGO DARECEITA: 1.7.1.5.52.01)……….......……..….…………...R$ 4 760.869,10

Art. 3º A nova Fonte de Recurso referenciada no artigo 1º, será alocada na
programação constante do Plano Plurianual e da Lei OrçamentáriaAnual, relativa ao exercício
financeiro de 2023.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DAPREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA, Estado da
Paraíba, em 26 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Executivo Municipal

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.894, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

ALTERADISPOSIÇÕES DOART. 3° DALEI Nº
11.178, DE 10 DE OUTUBRO DE 2007, QUE
DISPÕE SOBRE A EXPEDIÇÃO DE LICENÇA
S A N I T Á R I A P E L A S E C R E T A R I A
MUNICIPAL DE SAÚDE, REVOGA A LEI Nº
8193/96, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º O caput do Art. 3º da Lei Ordinária n° 11.178, de 10 de outubro de 2007 que
dispõe sobre a expedição de licença sanitária pela Secretaria Municipal de Saúde, revoga a Lei nº
8193, de 20 de dezembro de 1996, e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º A Licença Sanitária terá validade de 02 (dois) anos, sendo sua renovação
obrigatória. O estabelecimento fica obrigado a expor em local visível ao
público.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Thiago Lucena

LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

ALTERA DISPOSIÇÕES DO ART. 107, DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 100, DE 1º DE
JULHO DE 2016, QUE INSTITUI O CÓDIGO
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DAPARAÍBA,
NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPALDECRETAE EU SANCIONOASEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O Art. 107 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 100, de 1º de julho
2016, que institui o Código Sanitário do Município de João Pessoa, e dá outras providências,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 107 O Alvará Sanitário deverá ser renovado a cada dois anos, mediante
pagamento da Taxa de Vigilância Sanitária, devendo ser exposto em local
visível dentro do estabelecimento.
§ 1º Os valores das taxas de Vigilância Sanitária para concessão ou renovação
do Alvará Sanitário são os definidos na Lei nº 11.178 de 10.10.2007 e serão
cobrados nos próximos dois anos, no momento de sua renovação ou entrada no
processo inicial.

§ 2º Aos contribuintes inadimplentes que não renovarem o Alvará Sanitário no
prazo legal, será cobrada a taxa de expedição de licença sanitária referente a
cada ano de vencimento, devendo o poder público cobrar até os últimos 5
(cinco) anos, atualizados pela UFIR - Unidade Fiscal de Referência ou outro
indicador que o venha substituir.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: VereadorThiago Lucena

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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DECRETO N º 10.380, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A T R A V É S D O I N S T R U M E N T O D O
REMANEJAMENTO EM OBSERVÂNCIA AO
I N C I S O V I , D O A R T I G O 1 6 7 , D A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ALTERAÇÃO DE
METADE EMENDANO VIGENTE ORÇAMENTO,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
14.879/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei
Orgânica do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 4º, da Lei Municipal nº
14.879, de 15 de setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotação Orçamentária por Remanejamento na
Emenda Impositiva nº: 107, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), bem como
alterar a Meta da referida Emenda de: “Convênio com a Associação Cultural e Social
SEJA VIDA-ASSEVI” Convênio com a Associação Atlética das Pessoas com, para: “
Deficiência da Paraíba”, quando da sua inclusão na Lei Orçamentária para o
exercício financeiro de 2023.

Art. 2º O objeto da Realocação de Dotação Orçamentária de que
trata o caput, está especificada nosAnexos I e II de que trata este Decreto.

Art 3º A Alteração da Meta e a Realocação de Dotação
Orçamentária ocorrerá na Classificação Funcional e Programa integrante da
Estrutura Organizacional Básica do Município de João Pessoa na estrita obediência
aos limites e às condições fixadas no artigo 1º deste Decreto

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 18 de setembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.381, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NA FUNJOPE E NA
SEDES ORIUNDA DE EMENDAS IMPOSITIVAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO, AUTORIZADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 14.880/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica
do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 14.880, de 15 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Abre Crédito Especial para inclusão de nova Modalidade de
Aplicação oriunda das Emendas Impositivas nºs na Estrutura13, 18 e 241/2022
Orçamentária da Fundação Cultural de João Pessoa e na Secretaria de
Desenvolvimento Social no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), na forma
discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que
trata o artigo anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias,
oriundos das Emendas Impositivas nºs , de acordo com o artigo 43, § 1º,13, 18, 241/2022
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme anexo II ( Redução).

Art 3º A nova Modalidade de Aplicação referenciada no artigo 1º, será
alocada na programação constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual,
relativa ao exercício financeiro de 2023

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 18 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

DECRETO N º 10.382, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
A T R A V É S D O I N S T R U M E N T O D A
TRANSPOSIÇÃO EM OBSERVÂNCIAAO INCISO
VI, DO ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, NO VIGENTE ORÇAMENTO.
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
14.881/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica
do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 4º, da Lei Municipal nº 14.881, de 15 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotações Orçamentárias por Transposição das
Emendas Impositivas nºs: no Orçamento da025, 041, 103, 113, 159, 166, 204, 225,
Prefeitura Municipal de João Pessoa no valor global de R$ 629.787,00 (seiscentos e
vinte e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais), na Lei Orçamentária para o exercício
financeiro de 2023., na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias a serem estornadas e os
Programas e as Despesas para as quais serão transpostos os valores daquelas
dotações, conforme anexo II (Redução).

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 18 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.383, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
A T R A V É S D O I N S T R U M E N T O D A
TRANSPOSIÇÃO, DO REMANEJAMENTO E DA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA
OU DE UM ÓRGÃO PARA OUTRO, EM
OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO ARTIGO 167,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO VIGENTE
ORÇAMENTO, AUTORIZADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 14.882/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica
do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 4º, da Lei Municipal nº 14.882, de 15 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realocar Dotações Orçamentárias por Transposição,
Remanejamento e Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para
Outra ou de um Órgão para outro das Emendas Impositivas nºs: 051, 109, 110, 114, 116,
117, 144, 145, 167 no Orçamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa no valor global
de R$ 803.082,00 (oitocentos e três mil e oitenta e dois reais), na forma discriminada no
anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias a serem estornadas e os
Programas e as Despesas para as quais serão remanejados, transpostos e transferidos
os valores daquelas dotações, conforme anexo II (Redução).

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 18 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças



Pág. 010/020    *    n° 0373 (SUPLEMENTO)    *    João Pessoa, 27 de setembro de 2023 DIÁRIO OFICIAL

DECRETO N º 10.384, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA METAS E AJUSTA ELEMENTOS DE
DESPESA DE EMENDAS IMPOSITIVAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO , AUTORIZADO PELA
LEI MUNICIPAL Nº 14.883/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica
do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 3º, da Lei Municipal nº 14.883, de 15 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Alterar as Metas
e fazer Ajustes em Elementos de Despesa nas seguintes Emendas Impositivas nºs: 012,
018, 035, 052, 070, 110, 116, 117, 130, 142, 145, 160 e 223 no Orçamento da Prefeitura
Municipal de João Pessoa para o exercício financeiro de 2023, na forma discriminada no
anexo I.

Art. 2º AsAlterações eAjustes propostos ocorrerão nas Classificações
Funcionais e Programas integrantes da Estrutura Organizacional Básica do Município de
João Pessoa na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º deste
Decreto.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 18 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

-ALTERAÇÕES DE METAS:

EMENDA012:
DE: “Recursos para a Clínica da Mulher”,
PARA: “Ampliação e Renovação da Rede de Saúde”

EMENDA018:
DE: “Convênio com o Instituto IA”,
PARA: ”“Convênio com a Associação Cristã Esperança e Vida – ACEV

EMENDA035:
DE: “Aquisição de Equipamentos para a Clínica da Mulher”,
PARA: ”“Ampliação e Renovação da Rede de Saúde

EMENDA052:
DE: “Convênio com o Instituto SOMA SOCIAL”,
PARA: ”“Convênio com o Instituto ACUÑA

EMENDA070:
DE: “Aquisição de Equipamentos para a Clínica da Mulher”,
PARA: “ ”Ampliação e Renovação da Rede de Saúde

EMENDA110:
DE: “Convênio com o Instituto Nacional de Desenvolvimento Humano”
PARA: “Convênio com a Associação dos Agricultores da Comunidade Rural Sítio

Ponta de Gramame”

EMENDA116:
DE: “Convênio com a Associação Restaurando Vidas”,
PARA: “ ”Associação Educacional JEAN PIAGET

EMENDA117:
DE: “Convênio com a Fundação Esperança e Vida”,
PARA: “ ”Associação Anjos da Madrugada

EMENDA130:
DE: “Implantação da Clínica da Mulher”,
PARA: “ ”Ampliação e Renovação da Rede de Saúde

EMENDA142:
DE: “Implantação da Clínica da Mulher”,
PARA: “ ”Ampliação e Renovação da Rede de Saúde

EMENDA145:
DE: “Convênio com a Associação Desportiva Marretinha”,
PARA: “ ”Realização de Campeonatos de Futebol Amador no Campo Vieira Diniz

EMENDA160:
DE: “Aquisição de Equipamentos e Materiais para a Clínica da Mulher”,
PARA: “ ”Ampliação e Renovação da Rede de Saúde

EMENDA223:
DE: “Aquisição de Equipamentos para a Clínica da Mulher”,
PARA: “ ”Ampliação e Renovação da Rede de Saúde

-ALTERAÇÕES DE ELEMENTO DE DESPESA

EMENDA012:
Classificação Funcional: 10.302.5139.461484
DE: –4.4.90.51 Obras e Instalações
PARA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

EMENDA130:
Classificação Funcional: 10.302.5139.461484
DE: –4.4.90.51 Obras e Instalações
PARA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

EMENDA142:
Classificação Funcional: 10.302.5139.461485
DE: –4.4.90.51 Obras e Instalações
PARA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4517-97AF-5D65-E86A

DECRETO N º 10.390 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NA
SEDHUC/FMAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso
I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei
nº 14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN
nº 22.854/2023

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania/Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 517.00,00
(quinhentos e dezessete mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta do Excesso de Arrecadação do IPTU – Multas e Juros (Cód.
Receita: 1.1.1.2.50.0.2), verificado no período de 01 de janeiro a 31 de agosto de 2023,
devidamente registrado através do Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
contabilizado pela Secretaria das Finanças, conforme disposto no Decreto nº 10.369, de
04 de setembro de 2023 e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 01 DE JANEIRO A 31 DE AGOSTO DE 2023

IPTU – MULTAS E JUROS
(CÓDIGO REC.1.1.1.2.50.0.2) …….……………………………………..R$ 517.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/20E2-4A60-AF72-ED04

DECRETO N º 10.391, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA SETUR
ATRAVÉS DO INSTRUMENTO DA TRANSPOSIÇÃO,
NO VIGENTE ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
14.885/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica
do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 14.885, de 22 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotação Orçamentária na Secretaria Municipal de
Turismo no valor de R$ 72.088,00 (setenta e dois mil e oitenta e oito reais), para reforço de
dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta de dotação orçamentária a ser estornada e o Programa e a
Despesa para a qual será transposto o valor daquela dotação, conforme anexo II
(Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

DECRETO N º 10.392, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA SEMUSB
ATRAVÉS DO INSTRUMENTO DA TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA, NO VIGENTE
ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO
ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
AUTORIZADO PELALEI MUNICIPAL Nº 14.886/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica do
Município, e de acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 14.886, de 22 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotação Orçamentária na Secretaria Municipal de
Segurança Urbana e Cidadania no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta de dotação orçamentária a ser estornada e o Programa e a
Despesa para a qual será transferido o valor daquela dotação, conforme anexo II
(Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.393, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA SETUR
ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS TRANSPOSIÇÃO E
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA,
NO VIGENTE ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
14.887/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica
do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 14.887, de 22 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotação Orçamentária na Secretaria Municipal de
Turismo no valor de R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil reais), para
reforço de dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta de dotação orçamentária a ser estornada e o Programa e a
Despesa para a qual será transposto e/ou transferido o valor daquela dotação, conforme
anexo II (Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

DECRETO N º 10.394, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA
FUNJOPE ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS DO
REMANEJAMENTO E DA TRANSPOSIÇÃO, NO
VIGENTE ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
14.889/2023.

O no usoPrefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba,
das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica do Município, e de
acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 14.889, de 22 de setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotações Orçamentárias na Fundação Cultural de
João Pessoa - FUNJOPE no valor de R$ 654.260,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e
duzentos e sessenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias a serem estornadas e os
Programas e as Despesas para as quais serão transpostos e/ou remanejados os valores
daquelas dotações, conforme anexo II (Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.395, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA
C Â M A R A M U N I C I PA L AT R AV É S D O S
INSTRUMENTOS DA TRANSPOSIÇÃO E DA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA,
NO VIGENTE ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
14.891/2023.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica
do Município, e de acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 14.891, de 22 de
setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotações Orçamentárias na Câmara Municipal no
valor de R$ 6.065.000,00 (seis milhões e sessenta e cinco mil reais), para reforço de
dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta de dotações orçamentárias a serem estornadas e os
Programas e as Despesas para as quais serão transpostos e/ou transferidos os valores
daquelas dotações, conforme anexo II (Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

DECRETO N º 10.396, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

REALOCA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA
S E D H U C / F M D C A / F M A S AT R AV É S D O S
INSTRUMENTOS DA TRANSPOSIÇÃO, DO
REMANEJAMENTO E DA TRANSFERÊNCIA DE
R E C U R S O S D E U M A C AT E G O R I A D E
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA, NO VIGENTE
ORÇAMENTO, EM OBSERVÂNCIA AO INCISO VI,
DO ARTIGO 167, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
14.892/2023.

O noPrefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba,
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60, da Lei Orgânica do Município, e de
acordo com os artigos 1º ao 5º, da Lei Municipal nº 14.892, de 26 de setembro de 2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Realoca Dotações Orçamentárias Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/Fundo Municipal de
Assistência Social no valor de R$ 2.565.303,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil,
trezentos e três reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo I
(Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo anterior,
correrão por conta de dotações orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas
para as quais serão transpostos, remanejados e/ou transferidos os valores daquelas dotações,
conforme anexo II (Redução).
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA, em 27 de setembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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PORTARIANº. 1180 Em, 13 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando
nº 132.628/2023.

R E S O LV E:

I – ExonerarALCIDES JOSE PEREIRADASILVAJUNIOR, matrícula nº
101.362-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-2 de CHEFE DO SERVIÇO DE
CONTROLE E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRAda SECRETARIADAS FINANÇAS.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 30 de setembro de 2023.

III – Publicada no Diário Oficial Nº 366 de 18 de setembro de 2023.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1325 Em, 18 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 138.697/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear EDUARDO LIANZA TEIXEIRA DE CARVALHO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de SUB-COORDENADOR DE
ACOMPANHAMENTO DAS EMENDAS PARLAMENTARES DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro
de 2023.

III – Publicada no Diário Oficial nº 367 de 19 de setembro de 2023.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

DECRETO N º 10.397 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

A B R E C R É D I T O E S P E C I A L N O V I G E N T E
ORÇAMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, AUTORIZADO PELA LEI Nº
14.893/2023.

O noPrefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba,
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e as alíneas “a” e “c”, inciso I, do artigo 76,
da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 14.706, de 09 de
janeiro de 2023, e autorizado pelos artigos 1º ao 4º, da Lei nº 14.893, de 26 de setembro de 2023.

D E C R E TA:

Art. 1º Abre Crédito Especial para inclusão de nova Fonte de Recurso - 1.543
(TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇAO DA UNIÃO - VAAR) na Estrutura
Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura no valor de R$ 4.760.869,10 (quatro
milhões, setecentos e sessenta mil e oitocentos e sessenta e nove reais e dez centavos), na forma
discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art . 2º As despesas com o Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, correrão
por conta do Excesso de Arrecadação dos recursos oriundos da Complementação da União ao
FUNDEB - VAAR, Conta-Corrente nº 13.660-3, Agência: 1618-7, do Banco do Brasil, de acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO: JANEIROAJULHO/2022
COMPLEMENTAÇÃO DAUNIÃOAO FUNDEB - VAAR
(CÓDIGO DARECEITA: 1.7.1.5.52.01)………………………..….…………...R$ 4.760.869,10

Art. 3º A nova Fonte de Recurso referenciada no artigo 1º, será alocada na
programação constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício
financeiro de 2023.

Art 4º Este Decreto de Crédito Especial entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 27 DE SETEMBRO DE
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CEF8-CB6B-6AA9-E2AF
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PORTARIANº. 1326 Em, 18 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 138.697/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear REJANE LAROCA DA NOVA SÁ, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-2 de SUB-COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO
LEGISLATIVO MUNICIPAL DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO
POLÍTICAda SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de
2023.

III – Publicada no Diário Oficial nº 367 de 19 de setembro de 2023.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1333 Em, 21 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e tendo em vista o que
consta do Memorando nº. 140.633/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA,
matrícula nº 96.805-6, Presidente, símbolo DAS-1, INARA LIMA FERREIRA, matrícula
nº 100.529-6, e OLINDINA MARIA AGUIAR DONATO, matrícula nº 16.278-7,
Membros, símbolo DAS-2, LARISSA ESTHER DE LIMA FIGUEIREDO, matricula nº
93.756-8, KHRISTIANE BOUDOUX SILVA, matrícula nº 101.433-3, e PRISCILA DE
SOUSA WANDERLEY, matrícula nº 100.967-4, Suplentes, da COMISSÃO SETORIAL
DE LICITAÇÃO DASECRETARIADE INFRA-ESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de
2023.

III – Publicada no Diário Oficial de 26 de setembro de 2023. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1334 Em, 21 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e tendo em vista o que consta do Memorando nº. 140.633/2023.

RESOLVE:

I – Nomear PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA,
matrícula nº 96.805-6, Presidente, símbolo DAS-1, INARA LIMA FERREIRA, matrícula
nº 100.529-6, e DAISE STEFANY LIMA CAVALCANTE, matrícula nº 106.343-1,
Membros, símbolo DAS-2, LARISSA ESTHER DE LIMA FIGUEIREDO, matricula nº
93.756-8, KHRISTIANE BOUDOUX SILVA, matrícula nº 101.433-3, e PRISCILA DE
SOUSA WANDERLEY, matrícula nº 100.967-4, Suplentes, para compor a COMISSÃO
SETORIALDE LICITAÇÃO DASECRETARIADE INFRA-ESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de
2023.

III – Publicada no Diário Oficial de 26 de setembro de 2023. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BBD1-3B28-F723-C341

PORTARIANº. 1346 Em, 27 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005.

R E S O LV E:

I –Dispensar MARIA JANINE ASSIS DE LUCENA BARROS,
matrícula nº 68.151-3, de responder pelo cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1347 Em, 27 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005.

R E S O LV E:

I – Nomear LUIS FERREIRADE SOUSAFILHO para exercer o cargo,
símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO DASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E88D-74F6-1549-DC2C
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SEAD

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 16/2023 – SEDEC

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Administração, no
uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, de acordo com
relação anexo único, para posse nos cargos deAGENTE EDUCACIONAL,ASSISTENTE SOCIAL
ESCOLAR, PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I e PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II – DISCIPLINAS – CIÊNCIAS – EDUCAÇÃO FISICA – GEOGRAFIA – INGLES –
LIBRAS- MATEMÁTICA– MÚSICAe PORTUGUES, selecionados por ordem de classificação no
Concurso Publico Edital nº 01 de 08 de novembro de 2013, homologado através da portaria nº
229/2014 e nomeações publicada no Diário Oficial nº 371 de 25 de setembro de 2023, no prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município) com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional

O candidato deverá comparecer à Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395,
Centro, das 8:00 às 12:00 horas, fones 3213-5017 e 3213-5018 ou “in loco”, após agendamento
prévio, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional munido dos resultados
dos exames abaixo relacionados, que poderão ser realizados em serviços públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG *;
d)Avaliação Cardiológica *;
e) Raio X de tórax PA*;
f)Audiometria;
g) Exame oftalmológico *;
h) Sanidade Física e Mental *;

* Obs: ECG e Raio X do tórax com laudo, avaliação cardiológica realizada por cardiologista, exame
oftalmológico realizado por oftalmologista, Sanidade mental realizada por psiquiatra e Sanidade
física realizado por qualquer especialidade.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o Professor
deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da Administração - SEAD, situada
naAvenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro deAdministração Municipal – CAM, (83)
98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, para investidura no cargo público, munido dos
seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP(se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Certidão de Casamento;
j) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência;
k) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
l) Conta bancária – Banco Rural de Brasília - BRB
m) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
n) Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual

do Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos expedidas, no
máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão,
quando houver;

o) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

p) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Público nº 01/2013 serão
assinadas no ato da posse;

q) Declaração, caso possua outro cargo, emprego ou função pública, especificando a
natureza do vínculo e carga horária.

João Pessoa, 27 de setembro de 2023

ARIOSVALDO DEANDRADEALVES
Secretário daAdministração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FC56-DD87-2976-A24E
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2023

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições, torna público o presente , de acordo comEDITAL DE CONVOCAÇÃO
a relação em anexo, para os cargos de ARQUITETO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e
ENGENHEIRO selecionados por ordem de classificação no Concurso Publico Edital nº 01/2020 de
15 de dezembro de 2021, homologado através da portaria nº 305 de 22 de julho de 2021 e
modificações posteriores e nomeações publicadas no Diário Oficial Municipal nº 371 de 25 de
setembro de 2023, contados da publicação deste Edital,para posse no prazo de 30 (trinta) dias
(artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos Funcionários Publico do Município) com o que segue:

Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00 horas,
dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através dos fones 3213-
5017 e 3213-5018 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser realizados em serviços
públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d)Avaliação Cardiológica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f)Audiometria;
g) Exame oftalmológico, realizado por médico oftalmologista;
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o Profissional
da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria daAdministração - SEAD,
situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de Administração Municipal –
CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, para investidura no cargo
público, munido dos seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;

a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

b) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;

c) Documentos militar para o sexo masculino;

d) Carteira do PIS ou PASEP(se já teve emprego anterior);

e) Carteira de Trabalho (CTPS);

f) Comprovante de residência;

g) Comprovante de Escolaridade (nível médio)

h) Diploma (engenheiro)

i) Registro no Conselho (engenheiro)

j) Certidão de Casamento;

k) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de
deficiência ;

l) Duas ( 2) foto 3x4 recente e tirada de frente, sendo uma para Junta Médica;

m) Conta bancária – Banco Rural de Brasília - BRB;

n) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;

o) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e
Estadual do Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos
expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na
própria certidão, quando houver;

p) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

q) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 01/2020 serão
assinadas no ato da posse;

r) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a
natureza do vinculo e carga horária.

3 -Após a posse o servidor tem 8 (oito) dias para entrar em exercício (Lei 2.380, art. 40, item II)

João Pessoa, 27 de setembro de 2023

ARIOSVALDO DEANDRADEALVES
Secretário daAdministração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2023

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria da Administração, no uso de suas
atribuições, torna público o presente , de acordo com relação anexo,EDITAL DE CONVOCAÇÃO
para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE – BIOMÉDICO- CONDUTOR DE
AMBULÂNCIA- TÉCNICO DE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS- TÉCNICO
EM ENFERMAGEM- TÉCNICO EM RADIOLOGIA – FARMACEUTICO –
FISIOTERAPEUTA- MÉDICO - MÉDICO- ESPECIALIDADES – CIRURGIA GERAL,
CIRURGIA TORAXICA, CIRURGIA VASCULAR, COLPOSCOPIA, MEDICINA DE
FAMILIA E COMUNIDADE, ORTOPEDIA E UROLOGIA – NUTRICIONISTA e
PSICOLOGO EM SAÚDE selecionados por ordem de classificação no Concurso Publico Edital nº
02/2020 de 15 de dezembro de 2020, homologado através da portaria nº 306 de 22 de julho de 2021 e

modificações posteriores e nomeações publicada no Diário Oficial nº 371 de 25 de setembro
de 2023, contados da publicação deste Edital, (artigo 36 dapara posse no prazo de 30 (trinta) dias
Lei 2380/79 – Estatuto dos Funcionários Publico do Município) com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional

Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00 horas,
dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através dos fones 3213-
5017 e 3213-5018 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser realizados em serviços
públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d)Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f)Audiometria;
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista;
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o Profissional
da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria daAdministração - SEAD,
situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de Administração Municipal –
CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, para investidura no cargo
público, munido dos seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;

a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

b) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;

c) Documentos militar para o sexo masculino;

d) Carteira do PIS ou PASEP(se já teve emprego anterior);

e) Carteira de Trabalho (CTPS);

f) Comprovante de residência;

g) Diploma;

h) Registro no Conselho da Classe

i) Certificado da Especialização

j) Certidão de Casamento;

k) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de
deficiência ;

l) Duas ( 2) foto 3x4 recente e tirada de frente, sendo uma para Junta Médica;

m) Conta bancária – Banco Rural de Brasília- BRB;

n) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;

o) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e
Estadual do Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos
expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na
própria certidão, quando houver;

p) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

q) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 02/2020 serão
assinadas no ato da posse;

r) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a
natureza do vinculo e carga horária.

.
João Pessoa, 27 de setembro de 2023

ARIOSVALDO DEANDRADEALVES
Secretário daAdministração



Pág. 020/020    *    n° 0373 (SUPLEMENTO)    *    João Pessoa, 27 de setembro de 2023 DIÁRIO OFICIAL

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208


